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6 — Supervisionar e acompanhar o desenvolvimento de Projectos 
e Clubes.

7 — Superintender todos os documentos, informações e comunicações 
a efectuar no âmbito do segundo e terceiro ciclos, designadamente actas, 
PCT’s, convocatórias, avaliação de alunos, pautas e livros de ponto.

8 — Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de 
associação com outras escolas/agrupamentos e instituições de formação, 
autarquias e colectividades nos termos da legislação e de acordo com 
as orientações do agrupamento.

9 — Superintender, nos termos da legislação aplicável, no processo 
organizativo das Provas de Aferição e Exames Nacionais e de Equiva-
lência à Frequência no segundo e terceiro ciclos.

10 — Convocar reuniões.
11 — Intervir nos termos da lei, no processo de avaliação de desem-

penho docente.
12 — Superintender no âmbito do Centro de Formação de Escolas 

EDUFOR e aprovar o plano de formação e de actualização do pessoal 
docente e não docente, ouvido também, no último caso, o município.

13 — Efectuar despacho do expediente.
14 — Representar o Agrupamento nas reuniões de trabalho ou noutros 

eventos, para as quais for designado.

 Agrupamento de Escolas Dr.ª Maria Alice Gouveia

Aviso n.º 5526/2010
Nos termos do disposto na alínea d) do n.º 1 e n.º 2 do ar-

tigo 37.º — capítulo V da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna-
-se publica a lista nominativa do pessoal docente e não docente deste 
Agrupamento de Escolas cuja relação jurídica de emprego público 
cessou por motivo de Aposentação, conforme refere a alínea c) do ar-
tigo 251.º — Anexo I — capítulo VII — Secção II — da Lei n.º 59/2008, 
de 11 de Setembro, no período compreendido entre 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 2009. 

O presente despacho produz efeitos a 21 de Julho de 2009, ficando 
ratificados todos os actos desde essa data no âmbito dos poderes ora 
delegados.

Nelas, 8 de Março de 2010. — O Director, Jaime Augusto de Matos 
Torrinhas.

203014571 

Nome Categoria Grupo Índice Data de Aposentação

Leonilde da Conceição Pereira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Titular  . . . . . . . . . . . . . 100 340 01/07/2009
António Manuel Cacela Carreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQE  . . . . . . . . . . . . . . . . . 240 299 01/11/2009
Cármen Lúcia Costa Mieiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P. Titular . . . . . . . . . . . . . . 230 340 01/11/2009
Maria José Pereira Correia Freire  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ass. Oper.. . . . . . . . . . . . . 218 01/12/2009
Maria de Fátima Cruz da Silva Rouxinol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PQE  . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 299 01/12/2009
Maria Isabel Amsellem Carvalho dos Santos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P Titular  . . . . . . . . . . . . . . 110 340 01/12/2009

 Coimbra, 10 de Março de 2010 .— A Directora, Margarida Girão.

203014077 

 Escola Secundária de Francisco Rodrigues Lobo

Aviso n.º 5527/2010

Procedimento concursal de contratação de quatro trabalhadores 
para serviços de limpeza, em regime de tempo parcial, nos termos 
dos artigos 50.º a 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e 
do disposto nos artigos 19.º e seguintes da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, conforme Aviso n.º 2090/2010, Diário da Repú-
blica, 2.ª série — N.º 20 — 29 de Janeiro de 2010.

Lista unitária de ordenação dos candidatos 

Ordenação Nome Graduação (*)

1.º Maria Manuela Ferreira da Silva . . . . . . . . . . . 9,50
2.º João Manuel de Sousa Dias . . . . . . . . . . . . . . . 8,25
3.º Helena Maria da Costa Matos  . . . . . . . . . . . . . 8,00
4.º Cecília Maria Vieira Ginja Moreiras  . . . . . . . . 7,50
5.º Maria José Madeira Costa Gomes . . . . . . . . . . 7,00
6.º Sofia Cristina Azevedo Rodrigues . . . . . . . . . . 6,50
7.º Cláudio André Gordalina Fernandes  . . . . . . . . 6,00
8.º Paula Cristina Dias Sousa Alves  . . . . . . . . . . . 5,75
9.º Maria de Lasalete Marques Pereira  . . . . . . . . . 5,25
10.º Maria de Fátima Rodrigues Pardinha Costa  . . 3,75

(*) Escala de 0 a 10 pontos, de acordo com os critérios definidos no aviso de abertura 
do concurso.

 Leiria, 25 -02 -2010. — A Directora, Cristina Maria de Oliveira Do-
mingues Fonseca de Freitas.

203012781 

 Agrupamento de Escolas Infante D. Henrique

Aviso n.º 5528/2010
Nos termos do disposto no artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, torna -se público que se encontra afixada a lista de antiguidade 

do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino, reportada a 31 
de Dezembro de 2009.

Os interessados poderão reclamar da mesma, no prazo de 30 dias a 
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República.

Data: 10 de Março de 2010. — Nome: João Alberto Chaves Caiado 
Rodrigues, cargo: Director.

203014911 

 Escola Secundária Júlio Dinis

Aviso n.º 5529/2010
Nos termos do n.º 1 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, torna -se público que se encontra afixada no placard da sala 
de Pessoal Não Docente da Escola Secundária c/ 3.º Ciclo do Ensino 
Básico de Júlio Dinis de Ovar, a lista de antiguidade do referido Pessoal 
Não Docente, reportada a 31 de Dezembro de 2009.

Da referida lista cabe reclamação a interpor à Dirigente Máxima 
do Serviço no prazo de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, nos termos do artigo 96.º do referido 
decreto -lei.

Ovar, 10 de Março de 2010. — A Directora, Antónia Valente de Castro 
Vidal de Castro

203015916 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo do Ensino Básico da Sé

Aviso n.º 5530/2010
Para cumprimento do estatuído na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12-A/2008 de 27 de Fevereiro, faz-se público a lista nominativa do 
Pessoal Docente e Não Docente que cessou funções por motivo de apo-
sentação no período de 1 de Janeiro de 2009 a 31 de Dezembro de 2009: 

Nome Categoria

Isabel Maria Almeida Campos. . . . . . . . . . . PQE — Grupo 420
M.ª Filomena Monteiro Crespo de Carvalho PQE — Grupo 620
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Nome Categoria

M.ª Helena Monteiro Pereira Tomás  . . . . . . PQE — Grupo 500
M.ª Natália Marques dos Santos Fonseca. . . PQE — Grupo 530
Umbelina de Jesus Mendes Ferreira Guio-

mar.
Assistente Operacional

 10-03-2010. — A Presidente da Comissão Administrativa Provisória, 
Dulce Marques Freire.

203014652 

 Agrupamento de Escolas de Taveiro
Declaração de rectificação n.º 534/2010

Por ter sido publicado com inexactidão o aviso n.º 5026/2010, no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 10 de Março de 2010, rectifica-
-se que onde se lê «Duração do Contrato: Março (início após selecção) 
até Junho de 2009.» deve ler -se «Duração do contrato: Março (início 
após selecção) até Junho de 2010.».

10 de Março de 2010. — A Directora, Maria de Fátima da Cunha 
Pereira de Brito Castela.

203013201 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa
e Vale do Tejo

Agrupamento de Escolas do Alto do Lumiar
Aviso (extracto) n.º 5531/2010

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo n.º 132.º do Estatuto da 
Carreira Docente, conjugado com o n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99 de 31 de Março, faz -se público que se encontra afixada no 
placard da sala dos professores a lista de antiguidade do pessoal docente 
reportada a 31 de Agosto de 2009.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação deste 
aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos termos do 
artigo 96.º do citado Decreto -Lei n.º 100/99.

Data: 8 de Março de 2010. — Cargo: A Directora, Nome: Maria 
Alexandre Videira Tavares.

203014069 

 Agrupamento de Escolas do Bom Sucesso

Aviso (extracto) n.º 5532/2010

Procedimento concursal de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, a tempo parcial
1 — O Agrupamento de Escolas do Bom Sucesso torna público que 

se encontra aberto o procedimento concursal comum em regime de 
contrato a termo resolutivo certo a tempo parcial nos termos do n.º 2 
do art. 39.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, e ao previsto na 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para a carreira e categoria 
de assistente operacional, de acordo com a autorização da Chefe da 
EMPAAG -DRELVT.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara  -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento no próprio organismo.

3 — Legislação aplicável: o presente procedimento reger -se -á pe-
las disposições contidas na Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e Código de Procedimento 
Administrativo.

4 — Local de trabalho: Agrupamento de Escolas do Bom Sucesso, 
Bom Sucesso, 2619 -507 Alverca do Ribatejo.

5 — Caracterização do posto de trabalho: Realização de serviços de 
limpeza e outros.

5.1 — 2 Postos de trabalho, no exercício de funções de limpeza, e 
outros com a duração máxima de 4 horas/dia, competindo -lhe, desig-
nadamente, as seguintes atribuições:

a) Providenciar a limpeza, arrumação, conservação e boa utilização 
das instalações, bem como do material e equipamento necessário ao 
desenvolvimento do processo educativo;

b) Cooperar nas actividades que visem a segurança de crianças e 
jovens na escola;

c) Efectuar, no interior e exterior, tarefas de apoio de modo a permitir 
o normal funcionamento dos serviços.

6 — Âmbito do recrutamento: o recrutamento será de entre as pessoas 
com ou sem relação jurídica de emprego público.

7 — Duração do contrato: início de funções a 08 de Março de 2010 
com termo a 26 de Março de 2010.

8 — Remuneração base prevista: a equivalente a 3,00 € por hora.
9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidatu-

ras, dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 8.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção especial ou lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;

b) Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória ou de cursos 
que lhe seja equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 1 
de acordo com o previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 44.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

10 — Constitui factor preferencial:
a) Comprovada experiência profissional no exercício efectivo das 

funções descritas no ponto 5 do presente Aviso em realidade social, 
escolar e educativa do contexto onde desempenhará as funções para as 
quais se promove o presente procedimento concursal.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contarem da data de 

publicação do Aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11.2 — Forma: as candidaturas deverão ser formalizadas, obrigatoria-
mente, mediante preenchimento de formulário próprio, disponibilizado 
junto dos Serviços de Administração Escolar do Agrupamento de Escolas 
do Bom Sucesso, e entregues no prazo de candidatura, pessoalmente, nas 
instalações deste, ou enviadas pelo correio, para a morada identificada 
no ponto 4 do presente Aviso, em carta registada com Aviso de recepção, 
dirigidas ao Director do Agrupamento de Escolas.

12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão ou cartão 
de identificação fiscal;

Fotocópia do certificado de habilitações literárias;
Fotocópia das declarações de experiência profissional;
Fotocópia dos certificados comprovativos de formação profissio-

nal;
Fotocópia do curriculum vitae datado e assinado (resumo).

12.1 — Os candidatos que exerçam funções no Agrupamento de 
Escolas do Bom Sucesso, estão dispensados da apresentação dos do-
cumentos comprovativos dos factos indicados no currículo, desde que, 
expressamente, refiram que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual, nesses casos, o júri do concurso solicitará oficio-
samente os mesmos ao respectivo serviço de pessoal.

12.2 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar sob compromisso de honra o respectivo grau de inca-
pacidade e tipo de deficiência.

12.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — Métodos de selecção:
13.1 — Considerando a urgência do recrutamento, por motivos de-

correntes do ano escolar (2009/2010), e de acordo com a faculdade 
prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, e dos n.os 1 e 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, será utilizado apenas um método 
de selecção obrigatório — avaliação curricular (AC).

13.2 — Avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, per-
curso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 




